
                                                                                          
 
 

 
 

 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 

 
PREGÃO PRESENCIAL  nº  

002/2017 

OBJETO:  EVENTOS 

Questionamento – 15/08/2017 

QUESTÃO TEOR DA QUESTÃO RESPOSTA 

1  

Prezados(a) senhores(a) 
Bom dia!  
 
Solicitamos através deste a algumas informações 
referente ao Pregão Presencial nº 002.2017 cujo 
objeto:CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, 
COORDENAÇÃO, EXECUÇÃO DE EVENTO 
INSTITUCIONAL E PATROCÍNIOS, COM A VIABILIZAÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA E FORNECIMENTO DE APOIO  
LOGÍSTICO PARA O 5º ENCONTRO ESTUDANTIL. 
 
No item recursos humanos os profissionais dos projetos 
artísticos devem comprovar experiência de acordo 
com as atividades de cada projeto, cuja descrição 
está no ANEXO C. 
 
Essa comprovação será exigida para todos os 
profissionais, após a homologação adjudicação, e 
qual tipo de comprovação? Uma vez que o edital 
solicita apenas a comprovação da equipe técnica 
conforme o item abaixo;  
1.3 Qualificação Técnica, comprovada através de: 
f) As empresas deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de: 
f.1 Relação da Equipe Técnica com sua respectiva 
função, deverá ser composta dos profissionais abaixo 
relacionados (equipe mínima): 
- Engenheiro Civil (responsável Técnico) 
- Arquiteto 

Prezados, 

Em virtude de questionamentos feito pelos licitantes, o edital 

e as planilhas estão sendo revisados, desta forma o prazo do 
certame foi adiado para o dia 28/08/2017, conforme 

publicação no DOE. iremos disponibilizar o novo edital ainda 

hoje, pois estamos com problemas no sistema de envio. 
Quanto aos questionamentos, os profissionais de Recursos 

Humans serão devidamente esclarecidos no nodo 
documento. Quanto aos que fazem parte da equipem 

minima, deverá ser feita com base na Parte II seção I - 
Documentos de habilitação. 

 

 

 

 


